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TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
 
 
A HIDROBR CONSULTORIA LTDA, com sede em Belo Horizonte/MG, na Av. Brasil, nº 888, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.368.145/0001-78, neste ato representada por Vitor Carvalho 
Queiroz, RG: MG-12.030.848, CPF: 078.201.256-67, a seguir denominada PARTE, de um lado e, 
FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Paulo Afonso, inscrita no CNPJ sob o nº 16.741.423/0001-00, a seguir denominada PARTE, e, 
SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua 
Viçosa, nº 43, inscrita no CNPJ sob o nº 09.491.927/0001-46, a seguir denominada PARTE, em 
conjunto denominadas COMPROMISSADAS. 
 

Considerando: 
 

a) que a CONTRATANTE está realizando a LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 24/2023 para a 
contratação dos serviços de Elaboração dos estudos de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental (EVTEA) com a consolidação do Anteprojeto de engenharia, Estudo Ambiental 
para atividades de Médio Impacto (EMI) e Modelagem de Concessão para o projeto de 
irrigação do Iuiú, na área de abrangência da 2ª Superintendência Regional da Codevasf 
em Bom Jesus da Lapa, no estado da Bahia; 

 
b) o interesse das COMPROMISSADAS em participar do referido Licitação Eletrônica, de 

forma consorciada; 
 

c) resolvem celebrar o presente COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
CLÁUSULA I 
 
Por este instrumento, as COMPROMISSADAS assumem o compromisso de elaborarem proposta 
conjunta no Licitação Eletrônico supracitado e, caso sejam vencedoras da licitação, constituírem 
um CONSÓRCIO para a prestação dos referidos serviços, mediante a celebração de Contrato de 
Constituição de Consórcio que conterá, entre outras, as condições exigidas no respectivo Edital e 
estipuladas neste instrumento, que celebram em caráter irrevogável e irretratável.  
 
 
CLÁUSULA II 
 
Cada COMPROMISSADA terá uma participação no CONSÓRCIO a ser constituído, conforme 
distribuição abaixo, cabendo-lhes iguais responsabilidades nas atividades a serem desenvolvidas. 
 
HIDROBR CONSULTORIA LTDA: participação de 42% (quarenta e dois por cento); 
FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA: participação de 42% (quarenta e dois por 
cento); 
SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA: participação de 16% (dezesseis por cento). 
 
 
CLÁUSULA III 
 
A liderança do CONSÓRCIO será exercida pela empresa HIDROBR CONSULTORIA LTDA, a 
quem competirá representá-lo perante a CONTRATANTE, respondendo diretamente pelo integral 
cumprimento de todas as obrigações assumidas, sem prejuízo da responsabilidade solidária das 
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demais COMPROMISSADAS. 
 
Parágrafo Primeiro: As COMPROMISSADAS e futuras consorciadas são solidariamente 

responsáveis entre si pelos atos praticados, tanto na fase de licitação quanto 
na execução do contrato decorrente da Licitação. 

 
 
CLÁUSULA IV 
 
As COMPROMISSADAS obrigam-se a apresentar todos os documentos e a praticar todos os atos 
exigidos no Edital da Licitação para a apresentação da proposta, bem como a cumprir todas as 
futuras exigências relacionadas aos serviços. 
 
 
CLÁUSULA V 
 
As COMPROMISSADAS não poderão, seja isoladamente, seja integrando outro consórcio, 
participar de outros ajustes, grupos ou entidades que tenham objetivos idênticos aos delineados 
no presente instrumento  
 
 
CLÁUSULA VI 
 
As COMPROMISSADAS manterão confidencialidade de todas as informações, dados e 
documentos produzidos ou intercambiados, obrigando-se a não divulgá-los a terceiros, sob 
qualquer forma e a qualquer tempo, sem o consentimento formal da outra parte.  
 
 
CLÁUSULA VII 
 
O CONSÓRCIO será constituído nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei n.º 6.404, de 15/12/76, 
devendo, também, atender as exigências estatutárias das COMPROMISSADAS e por estas ser 
administrado.  
 
As deliberações do CONSÓRCIO serão definidas pelas próprias consorciadas. 
 
As COMPROMISSADAS poderão constituir um COMITÊ DE GERENCIAMENTO, que se 
incumbirá da coordenação das atividades a serem desenvolvidas, o qual deverá ser composto por 
um representante de cada COMPROMISSADA. 
 
 
CLÁUSULA VIII 
 
Os custos incorridos na execução das atividades e obrigações de responsabilidade do 
CONSÓRCIO serão rateados proporcionalmente entre as COMPROMISSADAS.  
 
 
CLÁUSULA IX 
 
O presente COMPROMISSO entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá em vigor 
até a consecução dos objetivos para o qual é celebrado. 
 
 
CLÁUSULA X 
 
As partes elegem o foro da comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir as questões oriundas do 
presente COMPROMISSO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
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seja. 
 
 
E por assim haverem ajustado, firmam este instrumento. 
 
 
Belo Horizonte, 27 de novembro de 2023.  
 
 
 
HIDROBR CONSULTORIA LTDA 
 
 
 
__________________________________________ 
 
 
 
FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA 
 
 
 
__________________________________________ 
 
 
 
SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA 
 
 
 
__________________________________________ 
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DECLARAÇÃO SICAF- HIDROBR  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.368.145/0001-78 DUNS®: 90*****99
Razão Social: HIDROBR CONSULTORIA LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/09/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/04/2024
FGTS 15/12/2023
Trabalhista Validade: 21/05/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/01/2024
Receita Municipal Validade: 30/11/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/11/2023 14:14 de
CPF: 070.508.736-08      Nome: VITOR LAGES DO VALE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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DECLARAÇÃO SICAF- FAHMA  
___________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO SICAF- SURFACE  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.491.927/0001-46 DUNS®: 89*****26

Razão Social: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Nome Fantasia: SURFACE

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/05/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/04/2024

FGTS 28/11/2023

Trabalhista Validade: 08/05/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/01/2024

Receita Municipal Validade: 16/12/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/11/2023 13:32 de
CPF: 029.083.206-30      Nome: LEONARDO LEAO GIACOMIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao
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CERTIDÃO NEGATIVA CORRECIONAL- HIDROBR  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: HIDROBR CONSULTORIA LTDA

CPF/CNPJ: 19.368.145/0001-78

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:31:29 do dia 23/11/2023 , com validade até o dia 23/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 6lCO3FDPwCnpnazeRlUF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
tales.souza
Highlight

tales.souza
Highlight
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CERTIDÃO NEGATIVA CORRECIONAL - FAHMA  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 16.741.423/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:32:43 do dia 23/11/2023 , com validade até o dia 23/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: GHjw6vNzK42n3rH2iCpP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
tales.souza
Highlight

tales.souza
Highlight
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CERTIDÃO NEGATIVA CORRECIONAL - SURFACE  
___________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA E REGULARIDADE FISCAL 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SURFACE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

CPF/CNPJ: 09.491.927/0001-46

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:34:23 do dia 23/11/2023 , com validade até o dia 23/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: tPPsAASFADqGIR3kYx1v

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
tales.souza
Highlight

tales.souza
Highlight


